




























 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 
atividades educacionais do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, código MEC 599, localizada na Avenida Araújo Pinho, 
N° 39, Bairro Canela, em Salvador/BA, mantida pelo INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, código MEC 9092, inscrita no CNPJ 
nº 10.764.307/0001-12, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e 
Decreto Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 
cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA  IFBA. 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 
estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
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Reitora 
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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 19 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 5 de abril de 2024, no âmbito do Comando da Aeronáutica, o Major-Brigadeiro
Médico CLOER VESCIA ALVES do cargo de Diretor de Saúde da Aeronáutica.

Brasília, 19 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º, no art. 96,
caput, inciso I, e no art. 97, caput, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 5 de abril de 2024, para a reserva remunerada, o Major-Brigadeiro Médico CLOER
VESCIA ALVES, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 19 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 19 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 11.892,
de 29 de dezembro de 2008, resolve:

R ECO N D U Z I R

LUZIA MATOS MOTA, Professora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia, ao cargo de Reitora do referido Instituto, com mandato de quatro anos.

Brasília, 19 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I,
da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, resolve:

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 2024
(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de março de 2024, Seção 2, página 1)

No Decreto de exoneração de LUCIANO GODOI MARTIN, onde se lê " LU C I A N O
GODOI MARTIN", leia-se "LUCIANO GODOI MARTINS".

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

Exposição de Motivos

Nº 6, de 29 de fevereiro de 2024. Afastamento do País do Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, com
ônus, no período de 6 a 10 de março de 2024, inclusive trânsito, com destino a
Havana, República de Cuba, para firmar projetos no âmbito da missão de cooperação
entre o Brasil e Cuba. Homologo. Em 19 de março de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Processo nº 08320.302214/2016-82. Recurso Administrativo Hierárquico interposto por
CLÁUDIO DE OLIVEIRA REIS, no sentido de que seja reformada a decisão Ministerial
que lhe aplicou a penalidade de suspensão, efetivada pela Portaria nº 143, de 13 de
setembro de 2018, do Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no Diário
Oficial da União do dia 14 de setembro de 2018, Seção 2, página 52. Em face das
informações, nego provimento ao recurso. Em 19 de março de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Processo nº 00001.003851/2018-31. Recurso Administrativo Hierárquico interposto por
CENIRA LOPES DE SOUZA, no sentido de que seja reformada a decisão Ministerial que
lhe aplicou a penalidade de suspensão, efetivada pela Portaria nº 371, de 16 de agosto
de 2018, do Ministro de Estado da Integração Nacional, publicada no Diário Oficial da
União do dia 21 de agosto de 2018, Seção 2, página 36. Em face das informações,
nego provimento ao recurso. Em 19 de março de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Processo nº 00001.003851/2018-31. Recurso Administrativo Hierárquico interposto por RITA
CONCEIÇÃO LOPES DE MATOS no sentido de que seja reformada a decisão Ministerial que lhe
aplicou a penalidade de conversão da sua exoneração em destituição do cargo em comissão,
efetivada pela Portaria nº 373, de 16 de agosto de 2018, do Ministro de Estado da Integração
Nacional, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de agosto de 2018, Seção 2, página
36. Em face das informações, nego provimento ao recurso. Em 19 de março de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 12, de 12 de março de 2024. Afastamento do País do Ministro de Estado de Minas e
Energia, ALEXANDRE SILVEIRA DE OLIVEIRA, com ônus, no período de 18 a 23 de março de
2024, inclusive trânsito, com destino a Houston, Estados Unidos da América, para participar
da 42ª C E R AW e e k 2024, bem como de reuniões com representantes do setor privado e
com autoridades governamentais. Homologo. Em 19 de março de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Exposição de Motivos

Nº 10, de 13 de março de 2024. Afastamento do País da Ministra de Estado do
Planejamento e Orçamento, SIMONE NASSAR TEBET, com ônus, nos dias 18 e 19 de
março de 2024, inclusive trânsito, com destino a Assunção, República do Paraguai, para
participar como palestrante do fórum Infraestrutura para a Integração Regional
Sustentável, bem como de encontros com autoridades governamentais e
representantes do setor privado. Homologo. Em 19 de março de 2024.

N O M EA R ,

a partir de 24 de março de 2024, EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO, Professor da
Universidade Federal do Espírito Santo, para exercer o cargo de Reitor da referida
Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 19 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Exposição de Motivos

Nº 7, de 6 de março de 2024. Afastamento do País da Ministra de Estado do Planejamento
e Orçamento, SIMONE NASSAR TEBET, com ônus, no período de 7 a 12 de março de 2024,
inclusive trânsito, para:

LUZIA MATOS MOTA, Professora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia, ao cargo de Reitora do referido Instituto, com mandato de quatro anos.

Brasília, 19 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

DECRETOS DE 19 DE MARÇO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 11.892,
de 29 de dezembro de 2008, resolve:

R ECO N D U Z I R
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PORTARIA Nº 1.120, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.677, de 25 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam redistribuídos, da Secretaria de Educação Profissional e
Tecnológica, do Ministério da Educação, para as Instituições Federais de Ensino Superior, as
Funções de Coordenação de Curso constantes do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º As Funções de Coordenação de Curso destinam-se às Escolas Técnicas
vinculadas às Universidades Federais que estão sob a gestão e supervisão da Secretaria de
Educação Superior deste Ministério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

ANEXO

. CÓD. Ó RG . ESCOLA TÉCNICA FC C

. 26254 UFTM Centro de Formação Especial em Saúde 4

. 26250 UFRR Escola Agrotécnica da Universidade Federal de Roraima 1

. 26247 UFSM Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria 4

. 26238 UFMG Colégio Técnico da Universidade Federal de Minas Gerais 2

. 26282 UFV Centro de Ensino e Desenvolvimento Agrário 3

. 26252 UFCG Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras 2

. Total 16

PORTARIA Nº 1.121, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a
Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017; nos termos da Resolução
CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 552/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201414686;

Art. 2º Fica credenciado o Centro de Ensino Superior de Bacabeira (CESBA),
a ser instalado na Rua dos Bacurizeiros, Bairro Nova Bacabeira, nº 13, no Município de
Bacabeira, no Estado do Maranhão, mantido pela Escola Técnica de Bacabeira Lt d a . - M E
(CNPJ 04.510.265/0001-90).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.122, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 475/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201417310;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia (IFETBA), com sede na Avenida Araújo Pinho, nº 39, Bairro Canela,
no Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantido pelo Ministério da Educação
(MEC) (CNPJ 10.764.307/0001-12).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.123, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 469/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201418083;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Amapá - IFAP, situado na BR 210, KM 03, S/N, bairro Brasil Novo,
Município Macapá, Estado Amapá mantido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Amapá (CNPJ 10.820.882/0001-95).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.124, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 441/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201417385;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia SENAI Joinville com
sede na Rua Arno Waldemar Dohler, nº 957, bairro Santo Antônio, no município de
Joinville, estado de Santa Catarina, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial (SENAI) (CNPJ 03.774.688/0001-55).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.125, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 497/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201607985;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Anhanguera de Marília, a ser instalada
na Rua Floriano Peixoto, nº 282, Bairro Barbosa, no Município de Marília, no Estado de
São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A (CNPJ
04.310.392/0001-46).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.126, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 438/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201605715;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Escola Paulista de Direito (FACEPD),
com sede na Avenida Liberdade, nº 956, Bairro Liberdade, no Município de São Paulo,
no Estado de São Paulo, mantida pela Instituição Escola Paulista de Ensino Superior -

IEPES Ltda. - ME (CNPJ 62.278.866/0001-16).
Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de

4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.127, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 453/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201701115;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia Senac Maringá, a ser
instalada na Avenida Colombo, nº 6.225, bairro Jardim Universitário, no Município de
Maringá, no Estado do Paraná, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(CNPJ 03.541.088/0001-47).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.128, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 431/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201604707;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Pato Branco (FADEP), com sede na
Rua Benjamin Borges dos Santos, nº 1.100, bairro Fraron, no Município de Pato Branco,
no Estado do Paraná, mantida pela Associação Patobranquense de Ensino Superior S.C.
Ltda. (CNPJ 03.420.225/0001-95).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.129, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017 e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação
aplicável resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 448/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201602336.

Art. 2o Fica indeferido o pedido de credenciamento do Centro Universitário do
Instituto de Ensino Superior de Foz do Iguaçu, por transformação do Instituto de Ensino
Superior de Foz do Iguaçu (IESFI), que seria instalado no Município de Foz do Iguaçu, no
Estado do Paraná. (CNPJ 75.432.153/0001-07).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.130, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 424/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201510301;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Factum (Factum), com sede no Largo
João Amorim de Albuquerque, nº 60, Centro, no Município de Porto Alegre, no Estado do
Rio Grande do Sul, mantida pela Factum - Centro de Ideias em Educação Sociedade
Simples Ltda.-EPP (CNPJ 01.219.027/0001-32).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.122, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendoO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nºem vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e
a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 475/2018, da Câmara de EducaçãoArt. 1º Fica homologado o Parecer nº 475/2018, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nºSuperior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201417310;201417310;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto Federal de Educação, Ciência eArt. 2º Fica recredenciado o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia (IFETBA), com sede na Avenida Araújo Pinho, nº 39, Bairro Canela,Tecnologia da Bahia (IFETBA), com sede na Avenida Araújo Pinho, nº 39, Bairro Canela,
no Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantido pelo Ministério da Educaçãono Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantido pelo Ministério da Edu
(MEC) (CNPJ 10.764.307/0001-12).(MEC) (CNPJ 10.764.307/0001-12).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo deArt. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro d
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
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